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REQUERIMENTO N° 86/2024

3-Quem é o responsável das festividades após 22h?

SALA DAS SESSÕES, 07 de maio de 2024.

O objetivo deste, é propor a transparência nos 
serviços prestados ao município.

Carlos Alexandre Correia da Silva
Vereador
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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piraí.

2-Quem é o responsável de abrir e fechar a quadra aos finais de semana 
e feriados, e qual secretaria está lotado?

Carlos Alexandre Correia da Silva (Xandeco), 
Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, usando suas 
prerrogativas, requer à Mesa, ouvido o Douto Plenário, Seja 
encaminhado Expediente Legislativo ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal 
solicitando as seguintes informações da Quadra do Bairro do Asilo:

1-Quem é o responsável de abrir a quadra do bairro de segunda a sexta 
e acender as luzes?
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